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26 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da citada Porta-
ria, os critérios de apreciação e de ponderação dos métodos de seleção, 
bem como o sistema de classificação final dos candidatos, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, desde que 
o solicitem.

27 — Composição e identificação do júri: O júri do presente proce-
dimento concursal tem a seguinte composição:

Presidente: Rui Pedro Travanca Faria dos Santos, Diretor da Escola 
de Hotelaria e Turismo do Estoril;

1.º Vogal Efetivo, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos: Anabela Rodrigues Grade, Coordenadora da Área de Formação 
da Escola de Hotelaria e Turismo do Estoril; 2.º Vogal Efetivo: Fátima 
Maria Henriques dos Santos; Técnica Superior da Escola de Hotelaria 
e Turismo do Estoril;

1.º Vogal Suplente: Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus 
Vieira, Diretora Coordenadora da Direção de Recursos Humanos; 2.º Vo-
gal Suplente: Laura Maria dos Santos Pereira da Costa Gomes, Técnica 
Superior da Direção de Recursos Humanos.

28 — Igualdade de oportunidades: Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração 
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma 
política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

29 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o 

 ADJUNTO E ECONOMIA E TRABALHO,
SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Aviso n.º 4350/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b), n.º 1 do artigo 4.º, da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, de acordo com 
o estatuído nos n.os 1 a 5 do artigo 99.º -A da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei n.º 35/2014 e aditado 
pelo artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, foi autorizada 
a consolidação definitiva das mobilidades internas intercarreiras dos 
trabalhadores a seguir indicados, do mapa de pessoal do Instituto do 
Emprego e Formação Profissional, I. P., na carreira/categoria e na posição 
e nível remuneratório abaixo referido: 

presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil subsequente à publicação 
no Diário da República, no sítio do Turismo de Portugal, IP. (www.turismo-
deportugal.pt) e, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, contados da 
forma anteriormente referida, em jornal de expansão nacional.

25 de fevereiro de 2019. — A Diretora Coordenadora da Direção 
de Recursos Humanos, Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz 
Deus Vieira.

312099508 

Nome Carreira e categoria Posição e nível
remuneratório 

Remuneração
mensal base 

Produção
de efeitos 

Célia Maria Ferreira Marante   . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª P/N 15 1.201,48 € 01 -11 -2018 
Sílvia Maria Navega Marques Duarte . . . . . . . . . . Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª P/N 15 1.201,48 € 01 -01 -2018 

 2019 -02 -27. — A Diretora do Departamento de Recursos Humanos, Ana Paula Gonçalves Antunes.
312105509 

 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 36/2019

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) da Igreja de Santo António de Moscavide, 
incluindo o campanário, o adro fronteiro e o património móvel 
integrado, na Avenida de Moscavide e na Rua 25 de Abril, Mos-
cavide, União das Freguesias de Moscavide e Portela, concelho de 
Loures, distrito de Lisboa, e à fixação da respetiva zona especial 
de proteção (ZEP).

1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura, de 16 de janeiro de 2019, é intenção da Direção -Geral do Patri-
mónio Cultural (DGPC) propor a Sua Excelência a Secretária de Estado 
da Cultura a classificação como monumento de interesse público (MIP) 
da Igreja de Santo António de Moscavide, incluindo o campanário, o 
adro fronteiro e o património móvel integrado, na Avenida de Moscavide 
e na Rua 25 de Abril, Moscavide, União das Freguesias de Moscavide e 
Portela, concelho de Loures, distrito de Lisboa, e a fixação da respetiva 
zona especial de proteção (ZEP).

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os ele-
mentos relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta 
com a delimitação dos bens e da respetiva zona especial de prote-
ção — ZEP) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes 
organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt; (Património/Pesquisa de Património Imóvel/Classificação de 
Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas Públicas/Ano em curso);

b) Câmara Municipal de Loures, www.cm -loures.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC — Departamento dos Bens Cul-
turais, Palácio Nacional da Ajuda, Ala Norte, 1349 -021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DGPC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

11 de fevereiro de 2019. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

312097523 
 Anúncio n.º 37/2019

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) do Cinema São Jorge, incluindo o patri-
mónio móvel integrado, na Avenida da Liberdade, 175 a 175 -B, e 
na Rua Júlio César Machado, Lisboa, freguesia de Santo António, 
concelho e distrito de Lisboa, e à fixação da respetiva zona especial 
de proteção (ZEP).
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura, de 28 de novembro de 2018, é intenção da Direção -Geral do 
Património Cultural (DGPC) propor a Sua Excelência a Secretária de 
Estado da Cultura a classificação como monumento de interesse público 
(MIP) do Cinema São Jorge, incluindo o património móvel integrado, 
na Avenida da Liberdade, 175 a 175 -B, e na Rua Júlio César Machado, 
Lisboa, freguesia de Santo António, concelho e distrito de Lisboa, e a 
fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP).

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a deli-
mitação do bem e da respetiva zona especial de proteção — ZEP) estão 
disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt (Património/Pesquisa de Património Imóvel/Classificação 
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de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas Públicas/Ano em 
curso);

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC — Departamento dos Bens Cul-
turais, Palácio Nacional da Ajuda, Ala Norte, 1349 -021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DGPC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

12 de fevereiro de 2019. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

312111421 

 Aviso (extrato) n.º 4351/2019

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado ao abrigo do Programa

de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP)

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na se-
quência do procedimento concursal de regularização extraordinária, 
publicado na Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta 
OE201811/0118, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, entre esta Direção -Geral e as 
seguintes trabalhadoras: 

Nome Início do contrato Categoria Posição Nível

Ana Sofia Silva Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 de fevereiro de 2019 Técnico Superior  . . . . . . . . . . . 2.ª 15
Isabel Maria Batista Inácio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05 de fevereiro de 2019 Técnico Superior  . . . . . . . . . . . 2.ª 15

 Nos termos do artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, o tempo de serviço prestado na situação de exercício de funções a regularizar 
é contabilizado para efeitos de duração do decurso do período experimental, ficando as trabalhadoras supracitadas dispensadas do mesmo.

19 de fevereiro de 2019. — O Diretor do Departamento de Planeamento, Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.
312100032 

 Aviso (extrato) n.º 4352/2019

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado ao abrigo do Programa
de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP)

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência do proce-
dimento concursal de regularização extraordinária, publicado na Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta OE201811/0117, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, entre esta Direção -Geral e a seguinte trabalhadora: 

Nome Início do contrato Categoria Posição Nível

Mafalda Sofia Alexandre Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 de fevereiro de 2019 Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 15

 Nos termos do artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, 
o tempo de serviço prestado na situação de exercício de funções a 
regularizar é contabilizado para efeitos de duração do decurso do 
período experimental, ficando a trabalhadora supracitada dispensada 
do mesmo.

19 de fevereiro de 2019. — O Diretor do Departamento de Planea-
mento, Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

312100121 

 Aviso (extrato) n.º 4353/2019

Homologação da lista unitária de ordenação final — procedimento 
concursal de regularização extraordinária de vínculos precários 
publicado na Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta 
OE201811/0119.
Para os efeitos do disposto no n.º 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que, após a homologação 
por despacho de 24 de janeiro de 2019 do Exmo. Sr. Subdiretor -Geral 
do Património Cultural, Dr. Filipe Manuel Campos Silva, encontra -se 
afixada em local visível e público das instalações dos serviços centrais 
da Direção -Geral do Património Cultural, sito no Palácio Nacional 
da Ajuda, em Lisboa, e disponibilizada na sua página eletrónica em 
www.patrimoniocultural.pt, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos ao procedimento concursal de regularização extraordiná-
ria publicado na Bolsa de Emprego Público com o Código da Oferta 
OE201811/0119.

Do despacho de homologação da referida lista pode ser interposto 
recurso hierárquico (ou tutelar), nos termos do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

19 de fevereiro de 2019. — O Diretor do Departamento de Planea-
mento, Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

312102106 

 Aviso (extrato) n.º 4354/2019

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final
do procedimento concursal 

aberto pelo aviso n.º 13473/2018
Para os efeitos do disposto no n.º 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, faz -se público que, após a homologação 
por despacho de 8 de fevereiro de 2019 do Exmo. Sr. Subdiretor -Geral 
do Património Cultural Dr. Filipe Campos Silva, encontra -se afixada em 
local visível e público das instalações dos serviços centrais da Direção-
-Geral do Património Cultural (DGPC), no Palácio Nacional da Ajuda, 
em Lisboa, e disponibilizada na sua página eletrónica em http://www.
patrimoniocultural.gov.pt/, a lista unitária de ordenação final dos candi-
datos ao procedimento concursal para preenchimento de 2 (dois) postos 
de trabalho da carreira e categoria de assistente operacional do mapa 
de pessoal da DGPC, aberto pelo aviso n.º 13473/2018, publicado em 
Diário da República 2.ª série n.º 184, de 24 de setembro.

Do despacho de homologação da referida lista pode ser interposto 
recurso hierárquico (ou tutelar), nos termos do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 de fevereiro de 2019. — O Diretor do Departamento de Planea-
mento, Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

312111365 

 Declaração de Retificação n.º 243/2019
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 3, de 4 de janeiro de 2019, o Aviso (extrato) n.º 173/2019, referente à 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado com a trabalhadora Ana Paula da Palma Sancho, retifica -se o seguinte:

Onde se lê:
«[...] procedimento concursal aberto pelo Aviso n.º 12741/2017, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 25 de ou-


